
 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 
LEI Nº 7.115, DE 24 DE MARÇO DE 2008. 

 

Dispõe sobre a inclusão do número do telefone e endereço do órgão de Proteção e 

Defesa do Consumidor do Estado – PROCON/PA, nos documentos fiscais emitidos 

pelos estabelecimentos comerciais do Estado do Pará, na forma que menciona. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e seu Presidente, 

nos termos do § 7º do art. 108 da Constituição do Estado promulga a seguinte Lei: 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e seu Presidente, 

nos termos do § 7º do art. 108 da Constituição do Estado promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É obrigatório a inclusão do número do telefone e endereço do órgão de Proteção 

e Defesa do Consumidor – PROCON/PA, nos documentos fiscais emitidos pelos 

estabelecimentos comerciais do Estado do Pará. 

 

Art. 2º Os infratores ficam sujeitos a multa de 100 UFIR’s (cem unidades fiscais de 

referência), na forma da         regulamentação desta Lei. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO CABANAGEM, GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ,   EM 24 DE MARÇO DE 2008. 

 

DEPUTADO DOMINGOS JUVENIL 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Pará 

 

DOE Nº 31.136, de 27/03/2008.  
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